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SOBRE ESTE RELATO  

 
Bem-vindos. 

O objetivo do nosso relatório anual é demonstrar aos cidadãos e 

órgãos de controle os esforços do CREMESE para dar cumprimento aos 

seus objetivos institucionais, bem como os principais valores e 

resultados alcançados.  Os dados e informações apresentados 

abrangem o período entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023.  

O Relatório de Gestão do CREMESE está assim estruturado: 
 

 Mensagem do Presidente 
 

 Visão Geral Organizacional e Ambiente Externo 
 

 Riscos, Oportunidades e Perspectivas 
 

 Governança, Estratégia e Desempenho 
 

 Informações Orçamentárias, Financeiras e Contábeis 
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MENSAGEM DO PRESIDENTE

 
  

O ano de 2023 foi importante para o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe, primeiramente, porque foi 
possível concluir e entregar para médicos e sociedade, a nova sede do Conselho. Com a conclusão da obra, o auditório, o 
plenário e demais espaços do prédio voltaram a ser utilizados, possibilitando a retomada de eventos importantes para a classe 
médica, como a entrega da Comenda Dr. Augusto Leite, a solenidade de entrega das carteiras e eventos da Educação Médica 
Continuada, que puderam ser retomados de forma presencial.  Com o apoio dos membros de sua diretoria e de todos os 
conselheiros que integram a plenária, a Autarquia acumulou resultados que demonstram sua opção por uma gestão 
transparente, moderna capaz de proporcionar conquistas que se desdobram em novos produtos e serviços. 

 
Em 2023, pela primeira vez, o CREMESE ofertou, gratuitamente, cursos de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia 

(ACLS) e Suporte Avançado de Vida em Pediatria (PALS) aos médicos sergipanos que atuam na rede pública do Estado. 
 
Assim como nos anos anteriores, o CREMESE atuou de forma ativa nas fiscalizações em unidades de saúde da Capital e do 

interior do Estado. Sempre fiscalizando para que os serviços prestados à população sejam de qualidade e que os médicos 
possam desempenhar o seu trabalho de forma ética e responsável. Foi um ano de dar continuidade a projetos como o “CRM 
Itinerante”, que tem como objetivo aproximar os médicos do Conselho, além de expandir as ações no interior de Sergipe.  

 
Também no ano passado, tivemos as eleições dos CRM´s que, pela primeira vez, ocorreram totalmente pela internet. 
 
Contudo, o olhar do CREMESE não se voltou apenas para as ações externas. O ano de 2023 foi de consolidação das ações 

do Planejamento Estratégico que foi implementado com o objetivo de permitir que o Conselho cumpra com excelência sua 
missão de atuar na supervisão da ética médica. As atividades contaram com a participação da diretoria e funcionários do CREMESE, em reuniões de análise crítica. Como Presidente, destaco o 
Planejamento por ser uma ferramenta para a modernização gerencial que trará benefícios para a classe médica e para a população que é assistida. 

 
Tudo que foi dito, foi apenas uma parte do muito que foi realizado e dos planos que temos para os próximos anos. Certamente, 2024 virão com novos desafios que serão superados, 

mantendo o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe no caminho do crescimento ético e responsável. Assim, convidamos o leitor a conhecer um pouco mais a respeito das 
iniciativas e números alcançados pelo CREMESE, as quais confirmo a integridade das informações. 

 
Dr. Jilvan Pinto Monteiro 
Presidente do CREMESE 

Gestão 2023 – 2026 
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VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE INTERNO E EXTERNO 

 
        IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

Somos uma Autarquia Federal dotada de personalidade jurídica de 
direito público. Integramos o sistema conselhal de Medicina, formado 
pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Regionais presentes em todos 
os estados da federação e Distrito federal. Fomos criados por meio da 
Lei nº 3.268/1957, regulamentados pelo Decreto nº 44.045/58 e 
alterações posteriores, nossas competências legais e institucionais estão 
definidas em Regimento Interno. 

Nos termos da legislação em vigor, possuímos, dentre outras 
finalidades, a de registrar, orientar, julgar e fiscalizar o exercício da 
profissão médica, abrangendo o trabalho individual e o institucional 
público e privado, inclusive toda a hierarquia médica da instituição que 
preste direta ou indiretamente, assistência à saúde. 

 

PRINCIPAIS NORMAS DIRECIONADORAS 
 

 Lei Federal nº 3.268, de 30 de setembro de 1957. 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3268.htm. 

 
 Decreto nº 44.045/58, de 19 de julho de 1958. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-
1969/d44045.htm. 

 
 Regimento Interno do CREMESE. 

https://transparencia.cremese.org.br/index.php/sobre-o-

cfm/regimento-interno. 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 
 Além da estrutura administrativa para a consecução dos seus objetivos, o 

CREMESE é constituído pela Assembleia Geral, composta por todos os 
médicos inscritos que estejam no pleno gozo de seus direitos, conforme 
determinação da Lei Federal nº 3.268/57. 
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COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 

A Alta Administração é composta pela Presidência e Diretoria e suas competências estão listadas no art. 27 do Regimento Interno. 

 

DIRETORIA 2023 
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Cadeia de Valor  
 

Utilizando o conceito da cadeia de valor, gerando e entregando valor, por meios das nossas atividades, a fim de cumprir nossos objetivos estratégicos, a 
missão do CREMESE se desdobra em processos, que foram alocados em três grupos principais: gerenciais (como faz para cumprir sua missão), finalísticas 
(competências legais) e suporte (áreas de apoio aos demais processos). As partes interessadas nos processos são os indivíduos ou grupos de indivíduos que afetam 
direta ou indiretamente a organização e são afetados por ela. No âmbito do CREMESE, as partes interessadas detectadas foram: médicos, instituições de ensino, 
estabelecimentos de saúde, sociedade, órgãos fiscalizadores, fornecedores, entidades médicas e colaboradores. 
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Modelo de Negócios 
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Fonte: https://demografia.cfm.org.br/dashboard/ 
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Ambiente Externo e Principais Ações 
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ELEIÇÕES DOS CONSELHOS REGIONAIS 2023 
 

A Eleição CREMESE 2023, regulamentada pela Resolução CFM nº 2.315/22, 
foi realizada pela internet nos dias 14 e 15/08 das 8h às 20h. Foram eleitos 20 
conselheiros titulares e 20 suplentes para cada Conselho Regional. Votaram os 
médicos ativos que estiveram com seus dados cadastrais atualizados e em situação 
regular no CREMESE, até 07 de agosto de 2023. 
 

Duas chapas foram registradas: CHAPA 1 – CREMESE INDEPENDENTE, 
ATUANTE E RENOVADO e a CHAPA 2 – DIGNIDADE MÉDICA. 
 

Após apuração dos votos, realizada ao vivo e online pelos representantes 
do Conselho Federal de Medicina, a CHAPA 1 obteve maior número de votos e 
venceu o pleito. 
 
            Eleições CREMESE em números: 
 

 

 

 
 
 
Os 40 Conselheiros eleitos e 02 Conselheiros indicados pela Sociedade Médica de 
Sergipe foram empossados no dia 1º de outubro de 2023 e ficarão no cargo pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, encerrando-se em 30 de setembro de 2028.

CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE 
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OUVIDORIA 

Acesso: https://cremese.org.br/ouvidoria/ 
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RISCOS, OPORTUNIDADES E PERSPECTIVAS 

 
GESTÃO DE RISCOS 
O processo de gestão de riscos determinado no planejamento estratégico teve 
como objetivo auxiliar na definição das ações estratégicas, levando em 
consideração as incertezas e a possibilidade de circunstâncias ou eventos 
futuros (intencionais ou não intencionais) e seus efeitos sobre os objetivos 
organizacionais. O método utilizado foi baseado na norma ISO/IEC 31010:2012 e 
buscou identificar como os objetivos estratégicos poderiam ser afetados, 
analisando cada risco em termos de consequências e suas probabilidades antes 
de decidir as ações a serem tomadas. 
 
Matriz de Probabilidade e Consequência 
A Matriz foi utilizada para análise e avaliação dos riscos, sendo classificados em 
tolerável, significativo, sério ou intolerável. Os riscos positivos foram tratados 
como oportunidades, sendo analisados e avaliados pelos mesmos critérios. 
 

 
 

Principais Riscos e Oportunidades 
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FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO – FCS 

 

Os Fatores Críticos de Sucesso são pontos críticos de um negócio porque é neles 

que é exigida muita competência para que os objetivos sejam atingidos. Um FCS é 

aquilo que necessita ser realizado bem feito para se obter sucesso em um negócio. 

Os Fatores Críticos de Sucesso para o negócio do CREMESE são: 
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Pontos Fortes e Fracos 
 

PONTO FORTE: é uma característica ou uma diferenciação existente na organização 

que lhe proporciona ou provoca uma vantagem operacional no seu ambiente de 

negócio. É uma variável controlável. 

Pontos fortes identificados no CREMESE: 

 

PONTOS FRACOS: 

É uma característica ou uma situação inadequada da organização que lhe 

proporciona ou provoca uma desvantagem no ambiente de negócio.  

Pontos fracos identificados no CREMESE:  
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GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E DESEMPENHO
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Estrutura de Governança 
 

O CREMESE é um órgão colegiado composto por 40 conselheiros eleitos 
entre médicos do estado de Sergipe e dois indicados pela Associação Brasileira 
de Medicina/AMB, totalizando 42 membros, com mandato de cinco anos de 
representação.  Para a consecução de seus objetivos, o Conselho é dividido em 
Assembleia Geral, Plenária, Diretoria, Corregedoria, Departamento de 
Fiscalização, Comissão de Tomada de Contas, Outras Comissões, Câmaras 
Técnicas e Serviços, conforme atribuições constantes no Regimento Interno de 
2010. A estrutura de governança é compreendida como unidades que visam 
obter boas práticas de administração pública, transparência e assegurar a 
conformidade da gestão, por meio de sua equipe institucional, conforme 
estrutura organizacional apresentada anteriormente. 

 
PRINCIPAIS INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA 

 
CUSTO DA PARTICIPAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHEIROS 

Em virtude dos cargos de conselheiros e dirigentes dos Conselhos Profissionais 
serem honoríficos, não ensejando remuneração pelos serviços dedicados e para 
o cumprimento de sua missão institucional, o CREMESE dispõe de 21 
Conselheiros efetivos e 21 suplentes atuantes em Sergipe. Quando convocados 
para participar de reuniões plenárias, de diretoria, julgamentos, sindicâncias, 
comissões e eventos diversos, os Conselheiros recebem verbas de caráter 
indenizatório (diárias, jetons e auxílios representação), conforme os 
procedimentos e valores fixados pela Resolução CREMESE nº 03/2017, 
atualizada pela resolução CREMESE nº 03.2022. 

REUNIÕES CUSTO (R$) 

88 JULGAMENTOS 

200.400,00 

15 PLENÁRIAS 

10 DIRETORIAS 

01 ASSEMBLEIA GERAL 

18 REUNIÕES CFM E EVENTOS 

27 RQE 

12 CODAME 

DIÁRIAS R$ 

03 FISCALIZAÇÕES 405,00 

AUXÍLIOS REPRESENTAÇÃO R$ 

05 EVENTOS 2.000,00 

02 FISCALIZAÇÕES 800,00 

PLENÁRIO 
 

DIRETORIA 
 

PRESIDÊNCIA 

O Plenário é o órgão 
decisório criado pela Lei 
3.268/57 para análise de 
assuntos relacionados às 
competências do 
Conselho regional, 
compondo a segunda 
instância de julgamento 
no âmbito de sua 
jurisdição. É a instância 
máxima do Conselho, 
sendo constituído pelo 
Presidente e por 94 
conselheiros titulares e 
respectivos suplentes. 
 

 

A Diretoria é o órgão 
executivo da estrutura 
básica que tem por 
finalidade auxiliar a 
Presidência no 
desempenho de suas 
funções e decidir sobre 
questões administrativas. 

 

A presidência é o órgão 
executivo máximo da 
estrutura básica que 
tem por finalidade 
dirigir o CREMESE e 
cumprir e fazer cumprir 
as decisões da diretoria 
e do Plenário. 
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RESULTADOS DAS ATIVIDADES-FIM 

 

REGISTRO DE PROFISSIONAIS – Área responsável pelo registro do médico e 
emissão do seu número de CRM. Além disso, é o setor responsável pela 
manutenção do banco de dados, registros das especialidades, emissão de 
certidões, documentos e segundas vias, cancelamentos, inscrições por 
transferências ou secundárias de médicos originários de outros estados. O 
Registro Profissional é obrigatório e deve ser requisitado pelos profissionais 
diplomados no país e no exterior, desde que se submetam ao Exame Nacional 
de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação 
Superior Estrangeira (REVALIDA). 
 
REGISTRO E CADASTRO DE EMPRESAS – Área responsável pelo registro e 
cadastro das empresas e estabelecimentos médicos, manter atualizado o 
cadastro informatizado e de documentos relativos às pessoas jurídicas, 
comissões de ética médica, regimentos internos de corpo clínico. O Registro de 
Empresa é obrigatório e deve ser requisitado pelas empresas que desejam atuar 
no Estado de Sergipe. Os estabelecimentos hospitalares e de saúde mantidos 
pela União, Estados e Municípios deverão se cadastrar no CRM de sua 
respectiva jurisdição. 
 
INFORMAÇÕES DE INSCRIÇÕES 
 

        

 
DADOS DE REGISTROS PROFISSIONAIS 

 

DADOS DE REGISTROS DE EMPRESAS 
 

  



 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                           RELATO INTEGRADO  22002233 

                    
20 

VALORES APLICADOS NO CARTORIAL EM 2023  

 

 
 

 
 

 

          

Área que tem a responsabilidade de observar se as atividades exercidas 
pelo profissional e estabelecimentos inscritos estão de acordo com as normas e 
condutos estabelecidas no Código de Ética e legislações pertinentes. O setor 
fiscalizador também age como avaliador de assuntos referentes à publicidade 
médica, visto que existe uma legislação específica para a construção de 
campanhas publicitárias. Para isso, foi criada a Comissão de Divulgação de 
Assuntos Médicos (CODAME), responsável em emitir pareceres, convocar 
médicos e pessoas jurídicas para esclarecimentos, rastrear anúncios que 
desobedeçam as normas legais e propor instauração de sindicância quando for 
detectada infração ao Código de Ética Médica. 
 

Em 2023, o Setor de Fiscalização atendeu às solicitações do Ministério 
Público e de outros órgãos e deu continuidade à realização de levantamentos 
em grupos de instituições, além de revisão dos diversos roteiros para 
aprimoramento e/ou atualização dos mesmos conforme a legislação vigente. O 
setor conta com o trabalho de 02 (dois) médicos fiscais, além de 02 (dois) 
agentes fiscais, chefe e coordenador, para dar andamento aos trabalhos da 
fiscalização. 

 

FISCALIZAÇÕES ADMINISTRATIVAS: As fiscalizações administrativas realizadas 

tiveram o objetivo de analisar, com base na documentação apresentada no ato 

da inscrição e /ou em relatório de vistoria, a regularidade da pessoa jurídica 

para liberação de inscrições definitivas. 

 

FISCALIZAÇÕES IN LOCO: 431 vistorias 

 PROATIVAS: 308 demandas oriundas das operações propostas pela 

presidência, coordenação de fiscalização e fiscalizações espontâneas. 

 REATIVAS: 92 em atendimento às solicitações do Setor de Registro de 

Pessoas Jurídicas, 23 em atendimento às solicitações do MPE e Tribunais e 

8 em decorrência de denúncia de médicos ou da sociedade. 

NOTIFICAÇÕES ENVIADAS 

2020 108 

2021 247 

2022 366 

2023 395 

 

As notificações referidas foram de 2 (dois) tipos:  

 Notificação pós-vistoria para regularização de desconformidades; 

 Notificações para inscrição. 

 

 

DESPESAS 2023 

Pessoal, Encargos e Benefícios. R$160.531,44 

Expedição de documentos R$45.586,00 

TOTAL R$206.117,44 
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ATUAÇÕES SEM INSCRIÇÃO IDENTIFICADAS EM DILIGÊNCIA: 186 pessoas 

jurídicas e 14 pessoas físicas 

 

 Houve regularização de 130 pessoas jurídicas notificadas pelo DEFIS; 

 Das 14 pessoas físicas notificadas, 11 regularizaram suas inscrições. 

 Retorno financeiro médio das ações: R$134.000,00 

 

                        RESULTADOS ALCANÇADOS: 

 86 estabelecimentos foram vistoriados para subsidiar a liberação da 
inscrição definitiva; 

 70 unidades tiveram a anotação de pendência com o DEFIS 
registrada em seu cadastro em virtude de desconformidades 
verificas durante as fiscalizações proativas, impossibilitando a 
emissão de certificado de regularidade de inscrição; 

 72 unidades apresentaram comprovação de atendimento ao que 
foi notificado após as fiscalizações proativas dos anos de 2022 e 
2023 e suas anotações de pendências com o DEFIS foram retiradas; 

 As demais demandas se trataram de vistorias de 
retorno/acompanhamento para verificação de regularização de 
pendências anteriores; 

 Houve 02 (dois) indicativos de interdição ética parcial do trabalho 
médico em cumprimento à Resolução CFM n° 2.062/2013, um 
deles gerou 01(uma) interdição ética. 

 O CREMESE concluiu o alcance aos 75 municípios do estado com a 
realização de diligência em municípios nunca antes alcançados, a 
exemplo de São Domingos, São Miguel do Aleixo e Feira Nova. 

  
      FISCALIZAÇÃO CODAME  

                    Quantitativo: 

Publicidades relacionadas a estabelecimentos de saúde = 14 
Publicidades relacionadas a médicos = 96 

                    

Resultados: 

 Termos de compromisso firmados e regularização de publicidades: 55 
 Encaminhamentos à Corregedoria em virtude de reincidência: 07 

 

COMISSÕES DE ÉTICA HOMOLOGADAS: 09 

Finalidade: atendimento ao que estabelece a Resolução CFM 

2.152/2016 (funções investigatórias, educativas e fiscalizadoras do 

desempenho ético da medicina). 

VALORES APLICADOS NA FISCALIZAÇÃO EM 2023 

 

DESPESAS 2023 

Diárias 27.815,00 

Pessoal e Encargos 373.694,64 
Combustível, Seguro e 
manutenção de veículos. 

21.193,18 

Auxílio Representação 800,00 

Passagens 5.593,94 

Cursos 2.232,00 

Equipamentos 14.504,70 

Veículo 265.000000 

TOTAL R$710.833,46 
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As atividades judicantes estão sob a coordenação do Corregedor e do Vice 

Corregedor. 

 

SINDICÂNCIAS - Tem por atribuição receber as denúncias, as quais são autuadas 
e tem prosseguimento de acordo com o que determina o Código de Processo 
Ético Profissional e demais legislações em vigor, sendo realizados todos os atos 
processuais que se fizerem necessários.  
 
PROCESSO ÉTICO – O processo ético-profissional é um processo administrativo 

que por meio dele, se apura a conduta profissional do médico, conforme 

referida pelo relatório final da sindicância. Tem por finalidade, aprofundar a 

investigação, através de depoimentos pessoais dos envolvidos e de 

testemunhas, para que ao final, proceda a denúncia. 

VALORES APLICADOS NA ÁREA JUDICANTE EM 2023 

DESPESAS 2023 

Pessoal, Encargos e Benefícios. 122.093,80 

Defensor Dativo 5.277,11 

Sessões de Julgamento 92.400,00 

TOTAL R$219.770,91 

 
DADOS E INDICADORES DE 2023 

 

 
 

De acordo com o IDP – Índice de Desempenho de Processos (IDP= Número de 
PEP’s julgados/Número de PEP’s instaurados) utilizado pela Corregedoria do 
CFM e considerando que os valores quantitativos de referência são: 
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Excelente: > = 1; Bom: 0,75 – 0,99; Regular: 0,51 – 0,74; Péssimo: < = 0,50 
 

CRM/SE         IDP: 42/9 =4,66 > 1 
 
 
RESULTADOS DAS ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO 
 
 
EDUCAÇÃO MÉDICA CONTINUADA 2023 
 

 
 
RESULTADOS ALCANÇADOS 

 
 57 PALESTRANTES 
 713 PARTICIPANTES 
 19 CURSOS OFERTADOS 
 106.562 SMS´S ENVIADOS PARA DIVULGAÇÃO 
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Nosso quadro de pessoal em 2023 foi composto por 34 funcionários, sendo 

11 terceirizados. 

O recrutamento externo para quadro próprio do CREMESE é obtido por 
meio de concurso em perfis de competências (art. 37, II, CF), e o contrato é firmado 
com base no Decreto-Lei n° 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O recrutamento externo relativo a cargos de livre provimento de natureza 
técnica ou gerencial tem seus perfis de competências instituídos por meio de 
resolução, e o contrato é firmado com base no Decreto-Lei n° 5.452/1943, 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
A Resolução 04/2019, institui e regulamenta, no âmbito do CREMESE, os cargos de:  

1) Coordenador de Gabinete da Presidência;  
2) Coordenador de Gestão, Orçamento e Finanças;  
3) Assessor de Comunicação/Imprensa;  
4) Assessor Técnico de Obras e Projetos.  

 
O recrutamento interno tem seus perfis de competências instituídos por 

meio de resolução, a exemplo da Resolução 15/2020, da Resolução 02/2022 e da 

Resolução 05/2023 que institui e regulamenta, no âmbito do CREMESE, as 

seguintes funções gratificadas:  

1) Coordenador Administrativo;  

2) Chefe do Setor de Tecnologia da Informação;  

3) Chefe do Departamento de Fiscalização;  

4) Chefe do Registro Médico;  

5) Chefe do Setor Jurídico.  

6)Gestor de Recursos Humanos. 

7) Gestor de Compras. 

8)Gestor de Contratos. 

 

 
 

            PERFIL DOS COLABORADORES 
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ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 

 
 

 
 

Considerando os dados apresentados, o acréscimo na despesa com pessoal se 
deu preponderantemente em função de reajuste de 5,93%, correspondente ao 
INPC acumulado nos últimos 12 meses. 

CAPACITAÇÃO 
 
O CREMESE, em 2023, estabeleceu o Programa de Capacitação Continuada para os 
empregados, com a distribuição de diversos cursos online de conhecimentos gerais 
e específicos, otimizando os custos e buscando melhorar o desempenho dos 
colaboradores.  
 
META: 92 cursos efetuados 
 
RESULTADO: 47 cursos realizados – 51%  
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GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Fonte: PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) 
 
 
Contratações estimadas em 2023: 
 

 
 
 
Contratações realizadas em 2023: 
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LEILÃO 
 

 
 
Em 2023, o CREMESE realizou o Leilão nº 01.2023. Neste processo, foram ofertados 
02 veículos, sucatas de informática, além de móveis e eletrodomésticos avariados. 
A Comissão de Inventário do CREMESE, após emissão de relatório específico, 
considerou os bens como onerosos, inservíveis e de recuperação antieconômica ao 
serviço público. 
 
 
 
GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

 A Gestão da Tecnologia da Informação no CREMESE fica a cargo do Setor 
de Tecnologia da Informação (STI), que é responsável por inovar, aprimorar, 
programar e gerenciar sistemas informatizados e cuidar para que esses sistemas 
sejam seguros e amigáveis para os usuários. Definir estratégias de uso dos recursos 
de informática para garantir o melhor desempenho de cada setor, além de 
diagnosticar disfunções do sistema, solucionar problemas de rede e escolher os 
projetos de informática a serem adotados. 
 
 
Recursos aplicados em T.I. 
 

Serviço Valor 

Serviço de Internet (link) R$11.760,00 

E-mail institucional R$37.000,00 

Serviços SMS R$20.870,77 

Locação de equipamentos R$14.605,83 

Equipamentos R$10.064,02 

Manutenção de Sistemas R$6.453,87 

Salários e Encargos R$252.068,49 

Total R$352.822,98 
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PRINCIPAIS AÇÕES DE SUPERVISÃO E CONTROLE 
 

Controle Interno 
 
 No CREMESE, a avaliação de riscos e de controles internos das 
operações ocorre sistematicamente em etapas: mensalmente pela Comissão de 
Tomada de Contas e anualmente pelo Controle Interno do Conselho Federal de 
Medicina e a qualquer momento, em todas as fases dos processos, pelos setores 
(jurídico, contábil e financeiro, judicante, fiscalizatório, cartorial, administrativo, 
recursos humanos etc.), em virtude de mudanças na legislação e regulamentos 
aplicáveis às suas atividades. Em caso de apontamentos de eventuais falhas 
e/ou oportunidades de melhorias, essas serão tratadas de forma imediata pelos 
gestores, no sentido de acionar a melhor forma de correção e a melhor 
aplicação dos recursos públicos. 

 
      Atuação da unidade de auditoria interna 
 

       O Setor de Controle Interno do CFM realiza auditorias anuais em todos 
os Regionais, no intuito de avaliar a adequação das operações e os controles 
internos utilizados no acompanhamento de suas atividades, bem como verificar 
a correta aplicação dos recursos financeiros e oferecer suporte técnico para o 
cumprimento das determinações legais e regimentais. As contas de 2023 serão 
auditadas em 2024, até o momento está sem data agendada. O CREMESE não 
possui Auditoria Independente. 

 
Atuação da Comissão de Tomada de Contas (CTC) 

 
      A Comissão de Tomada de Contas é composta por 03 membros eleitos 

pelo Plenário, por período igual ao mandato da Diretoria. Suas competências 
estão elencadas no Regimento Interno do CREMESE e entre as atividades 
exercidas encontramos o acompanhamento da execução orçamentária e o 
exame da proposta orçamentária anual. Mensalmente, a Comissão emite 
relatório sobre as contas e submetem o resumo ao Plenário para aprovação. 

 
 
 
      Atividades de Correição e Apuração de Ilícitos Administrativos 
 

                No âmbito administrativo, quando verificado qualquer ato ilícito ou 
indisciplinar     cometido por colaboradores da entidade, é instaurado o 
processo administrativo disciplinar (PAD) para averiguação/investigação dos 
atos e apuração de responsabilidades com base nos fatos levantados nos 
processos administrativos oriundos da conduta funcional. As situações 
identificadas são apuradas pela Comissão que realiza os trabalhos no prazo 
de 60 a 120 dias e ao final emite parecer e sugestão de encaminhamento à 
Diretoria e Plenária de acordo com os fatos levantados. Essa comissão é 
composta por um presidente e dois membros que podem ser substituídos a 
qualquer tempo, considerando o vínculo ou o interesse no processo em 
relação ao arrolado.  
 Em relação à Corregedoria, área responsável pelo recebimento de 
denúncias e consultas, a correição é realizada no início de cada ano, sendo 
analisadas as Sindicâncias e os Processos por ordem cronológica, observando 
o prazo prescricional e o tempo de tramitação dos mesmos, a fim de evitar 
possível prescrição por cinco anos ou por paralisação há mais de três anos. O 
sistema de informação dos dados (SIEM/SAS) é devidamente alimentado 
quanto às Sindicâncias e aos Processos. 
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO

O CREMESE elabora seu orçamento anualmente com base nas instruções e 
Resoluções do CFM, e o submete à análise da Diretoria que delibera para 
aprovação do Plenário e, posteriormente, ao Conselho Federal. Para o exercício de 
2023, o orçamento foi aprovado na Plenária CREMESE em 27/10/2022, e aprovado 
na Plenária do CFM em 20/12/2022– Resolução CFM nº 2.328/2022 e publicada no 
Diário Oficial da União em 21/12/2022, nº 239, na Seção I, p.377.  
 

RECEITAS  
 

 
 

O CREMESE não recebe repasses da União e os nossos recursos são 
provenientes da arrecadação das anuidades, multas e serviços, composta 
basicamente por Receitas Correntes (de Contribuições, Patrimoniais, de Serviços, 
Transferências e Outras Receitas Correntes) e Receitas de Capital (Operações de 
Crédito, Alienação de Bens, Transferências de Capital e Outras Receitas de Capital), 

além das doações de recursos, através de Convênios firmados entre o CREMESE e o 
CFM. 

As Receitas de Contribuições e serviços são classificadas em Anuidades e 
Taxas de Pessoas Físicas e de Pessoas Jurídicas e correspondem a 79% da 
arrecadação do Conselho. Essa cobrança, disposto no artigo 149 da Constituição 
Federal de 1988, foi regulamentada pelo art. 16 da Lei 3.268/57, e seus valores 
fixados pela Lei 12.514/11 e Resolução 2.317/2022 do CFM. Além dessas Receitas, 
o CREMESE aumenta a sua arrecadação com os rendimentos de aplicações 
financeiras e valores recebidos do CFM, oriundos dos Projetos. 

 
Comparativo de Arrecadação 2022 X 2023: 
 

COMPARATIVO DA RECEITA 2022 2023 

CONTRIBUIÇÕES 4.824.975,12 5.524.522,58 

PATRIMONIAIS 489.958,33 596.123,45 

SERVIÇOS 718.850,89 889.017,80 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 620.871,95 334.533,99 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 323.105,19 575.495,39 

CAPITAL 30.000,00 180.070,00 

RECEITA REALIZADA 7.007.761,48 8.099.763,21 
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Em relação ao exercício anterior, a arrecadação de 2023 apresentou 

acréscimo de 16%. Essa alta se deve ao aumento do número de médicos e 
empresas registradas, bem como a elevação da taxa de juros (Selic). 

 
PROJETOS CFM 

 

 
Renúncia de Receita: 
 
Ao Conselho Federal de Medicina, amparado pela Lei nº 12.514/2011, cabe 
estabelecer o valor das anuidades, os descontos e os critérios de isenção, e ao 
Conselho Regional de Medicina efetivamente arrecadar todas as contribuições de 
sua competência institucional. Através da Resolução CFM nº 2.317/2022 que fixa os 
valores das anuidades e taxas para o exercício 2023, dispõe na Seção II do Capítulo I 
as regras para as isenções pessoas físicas e na Seção II do Capítulo II para isenção 
das pessoas jurídicas. 
 

Médicos 
2023 

Quant. Valor 

Isenção por Idade (70 anos) 594 481.734,00 

Desconto na 1ª inscrição (60%) 401 67.934,77 

Desconto por pagamento 
antecipado da anuidade em 
Janeiro e Fevereiro 

2170 88.628,80 

Isenção por doença 
incapacitante 

04 3.244,00 

Sub-total Renúncia PF 641.541,57 

Empresas-médicas 
2023 

Quant. Valor 

Desconto anuidade PJ com até 
2 sócios e 1ª faixa de capital 
(80%)  

06 3.892,80 

Sub-total Renúncia PJ 3.892,80 

TOTAL GERAL RENÚNCIA 2022 645.434,37 

 
 
De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, Lei Complementar nº 
101/2000, em seu art. 14, § 1º, a renúncia de receitas “compreende anistia, 
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remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondem a 
tratamento diferenciado”.  
O Tribunal de Contas da União tem a competência para fiscalizar as renúncias de 
receitas com base no art. 70 da Constituição Federal, disciplinada no art. 1°, § 1°, da 
Lei 8.443/1992. De acordo com esse dispositivo, o TCU, no julgamento das contas e 
na fiscalização que lhe compete, decidirá sobre a legalidade, a legitimidade e a 
economicidade dos atos de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como 
sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de receitas. 
 

COBRANÇA 

 
O Setor de Cobrança é a área responsável pelas cobranças administrativas e 
judiciais dos débitos devidos pelos profissionais e empresas inscritas. Além disso, 
executa os pedidos de parcelamento, remissões e anistia de débitos. 
 

 

 

DESPESAS 

 
EXECUÇÃO DAS DESPESAS EM 2023: 
 
As despesas do CREMESE são formadas pelos grupos: Pessoal e Encargos Sociais, 
Outras Despesas Correntes e Despesas de Capital. O desempenho orçamentário e 
financeiro é acompanhado mensalmente pelas Comissões de Tomada de Contas e 
os balancetes apresentados e analisados pelo Pleno, sendo todas as variações e 
possíveis desencaixes ocasionados por contingências, ajustados tempestivamente 
visando à saúde financeira da entidade. 
 

 
 

A despesa executada apresentou aumento de 11% em comparação ao 
exercício anterior. Essa elevação é justificada pela execução de despesas vinculada 
aos objetivos estratégicos, tais como finalização da sede e compra de veículo para 
fiscalização. Em virtude da inflação, as despesas de custeio tiveram reajustes legais 
(contratos e pessoal).  
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COTA-PARTE CFM 
 
A cota-parte é o repasse de 1/3 (um terço) dos valores arrecadados de 
anuidades, multas e juros, além das expedições de carteiras e cédulas de 
identidade. 

 
 
RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

 
 
 
O resultado orçamentário foi positivo, tanto em termos de arrecadação como na 
economia referente às despesas, representando um superávit de 13% do 
montante arrecadado. Além da economia de despesas, observa-se excesso de 
arrecadação no montante de R$167.807,23, provenientes de valores recebidos 
da Receita Federal do Brasil (ressarcimento) e do aumento da inflação, 
resultando em rendimentos de aplicações mais elevados. 
 

RESULTADO FINANCEIRO 

 
 
O Resultado Financeiro é representado pela diferença entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, apurado em conformidade com a Lei nº 
4.320/64. 
 
RESULTADO PATRIMONIAL 
 

 
 

Em 2023, o Superávit Patrimonial apurado foi de R$1.550.543,64, superando em 
R$526.592,37 o superávit do ano anterior.   
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OUTRAS INFORMAÇÕES 

     ATIVO 
DISPONIBILIDADES 
 

 
As disponibilidades estão depositadas em sua totalidade no Banco do Brasil, aplicadas em Renda Fixa Setor Público, 
com taxa média de rendimento de 9,87% ao ano.  
 
 

 

 

 

Saldo em 
31/12/2022 

Saldo em 
31/12/2023 

Banco Conta Movimento -
Aplicações Financeiras 5.014.288,05 5.806.348,67 

* aumento de 16% em relação ao ano anterior 
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    CRÉDITOS A CURTO PRAZO E LONGO PRAZO 

 
Compreendem os valores a receber relativos às anuidades, multas eleitorais, auxílio financeiro convênios de 
transferência de recursos, adiantamentos de férias, de danos ao patrimônio apurados em tomada de contas 
especial, ressarcimentos e depósitos judiciais restituíveis. Justifica-se o aumento em relação ao anterior, devido aos 
novos lançamentos contábeis para evidenciação dos débitos de natureza tributária e a constituição de provisão de 

créditos de liquidação duvidosa de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), conforme art. 7º da 
Resolução CFM nº 2.374/2023. 
 

ESTOQUES 
 
Os estoques são mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição obedecendo ao disposto na Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
especificamente NBC T n° 16.10. 
 

DEMONSTRATIVO DA CONTA: ALMOXARIFADO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

SALDO 

ANTERIOR 
R$ R$ R$ SALDO ATUAL 

31/12/22 AQUISIÇÕES (+) BAIXAS (-) ATUALIZAÇÕES (+) 31/12/23 

101.841,77 73.777,41 41.815,75 0,00 133.803,43 

 
 
 
 
 
 

 

Saldo em 
31/12/2022 

Saldo em 
31/12/2023 

Demais créditos e valores 
em curto e longo prazo 159.006,47 718.311,21 
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IMOBILIZADO 
 

Os bens móveis e imóveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou custo de construção, que compreende também os custos diretamente atribuíveis para colocar o 
ativo em condições de operação, bem como, quando aplicável, estimativa dos custos com desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do local onde o ativo 
está localizado, deduzido da depreciação acumulada. O valor de Saída refere-se às baixas contábeis dos bens que foram vendidos no Leilão n° 01.2023 

 

 
 

Conforme Resolução CFM nº 2124/2015, que fixa as normas e procedimentos para controle, reavaliação, depreciação, amortização e inventário dos Bens Patrimoniais no 
âmbito dos Conselhos de Medicina, a estimativa da vida útil econômica do item do ativo é definida conforme o desgaste físico (pelo uso ou não), geração de benefícios 
futuros, limites legais e contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo e obsolescência tecnológica e deve-se verificar o tempo pelo qual o ativo manterá a sua capacidade 
de gerar benefícios à entidade, aspectos técnicos referentes ao desgaste e obsolescência e as limitações temporais exigidas por lei ou contrato, cujo tempo de vida útil não 
pode ser superior a esse prazo. A metodologia utilizada foi normatizada pelo §2º do Art. 87 da Resolução CFM nº 2124/2015 estabelecendo o método de cotas constantes. 

 

PASSIVO 
Demais Obrigações a Curto Prazo 
 
Valor constituído do montante de anuidades recebidas a maior ou em duplicidade e arrecadação do exercício 2024 antecipada, das provisões de salários e encargos 
referentes ao mês de dezembro de 2023 e dos restos a pagar inscritos. 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIAÇÕES 
 
BF – Balanço Financeiro 
BO – Balanço Orçamentário 
BP – Balanço Patrimonial 
CFM – Conselho Federal de Medicina 
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho 
CODAME – Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos 
CREMESE – Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe  
CFM – Conselho Federal de Medicina 
CRM – Conselho Regional de Medicina 
DFC – Demonstração do Fluxo de Caixa 
DN – Decisão Normativa 
DVP – Demonstração das Variações Patrimoniais 
FAP – Fator Acidentário de Prevenção 
GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
IN – Instrução Normativa 
INSS – Instituto Nacional de Saúde e Seguridade 
MCASP – Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
MPE – Ministério Público do Estado de Sergipe 
NBC TSP – Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público 
PERDCOMP – Pedido Eletrônico de Restituição de Compensação 
PF – Pessoa Física 
PJ – Pessoa Jurídica 
RQE – Registro de Qualificação de Especialidade 
PEP – Processo Ético-Profissional 
TCU – Tribunal de Contas da União 
 


